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Questionamento 1 Conforme consta no item 10.4.3 do edital: 
10.4.3 Para todos os efeitos, a qualificação técnica da licitante será avaliada por meio da capacitação técnico-operacional e técnica-profissional do Responsável Técnico, segundo descrito no item 7 do Termo de Referência. Grifo nosso 
Entendemos que para apresentação e comprovação de experiência via atestados no Envelope A - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, se dará através dos itens 7.1 e 7.2 do Termo de Referência e os itens 7.3 e 7.4 são voltados para atendimento do Envelope B – PROPOSTA TÉCNICA, está correto esse entendimento?
Resposta: Sim
 Questionamento 2 Para comprovação de experiência da Equipe Chave e Equipe Técnica complementar, deverão ser apresentados apenas atestados sem a necessidade de estarem registrados no respectivo órgão classe (CREA/CAU), está correto nosso entendimento? 
Resposta: Sim
Questionamento 3 O edital vinculado ao processo licitatório supracitado não faz qualquer referência a proibição de participação de empresas e/ou profissionais estrangeiros. Portanto, é de nosso entendimento que essa participação, em consórcio com empresas nacionais, será aceita nesse pleito e, nesse caso, a suas respectivas atestações serão entendidas como válidas sem a averbação pelo CREA/CAU. Está correto o nosso entendimento? E, para efeitos de Habilitação, quais documentos devemos apresentar no caso de empresa estrangeira?
Resposta: Sim, juntando a tradução juramentada para português dos documentos e atestados do profissional ou empresa estrangeira.

